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Prezados Senhores Vereadores, 

Cumprimentando-os 	cordialmente, 	em 	resposta 	ao 

requerimento n 2  007/2013, estamos encaminhando cópia do Projeto 

Arquitetônico e cópia do Contrato de execução da obra da empresa vencedora do 

processo licitatOrio referente a obra da academia de saüde no Bosque Municipal 

Nelson Coelho Araájo. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposiçao para 

eventuais esciarecimentos, renovando nossos votos de elevada estima e 

consideraçao. 

Atencio  

ENEDINO PEREIRA FILHO 

Pr e fe ito 

Aos Senhores 

Eder Aguiar Teixeira 

José Antonio Bezerra 

Marcio Queiroz Valente 

Câmara Municipal 

Limeira do Oeste/MG 
dic. 

Protocoado sob n.'AO ,  / '(7L'3 
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CONE ATOADMINISTRATIVO DE EXECUCAO DE OBRA N° 7212013 

o MUNICPIO DE LIMEIRA DO OESTE MG, pessoa juridica de direito pObco, insctito no CNPJ sob o n° 
26.042.55610001-34, corn sede nesta cidade na Rua Pernambuco n° 780, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal 0 Senhor ENEDINO PEREIRA FILHO, brasileiro, casado, comerdante, portador do CPF n° 919.773,806-
97, residents e domiciliado na Avenida da Sáudade n° 936, Centro, nesta ddade de Limeira do Oeste, Estado de 
Minas Gerais, denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA PALMAS LTDA inscnta 
no CNPJ sob o no 01 .773.297/0001-90, corn sede na Rua Brash no 1.293, na cidade de Umeira do Oeste, estado do 
Minas Gerais, nests ato representada pela Senhora Luclene Fernandes Botassim, inscrita no CPF no 
061.785.066-60, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si, nos termos da Lei n° 8.666193 e 
alteracOes posteriores o presente Contralto do Execuçao do Obra, quo obedecerá as seguintes condiçOes: 

CLAUSULA I' - DO OBJETO: 
o objeto deste contrato e a contrataçào do empresa especlaflzada na area do engonharia, pars execuçio do 
obras do construçào do bloco do apolo a Academia do SaUde, a ser Instalada no Avenida Copacabana, 
Quadra I, Jardim Hurnaitá, nesta cidade do Limeira do Oeste - MG, conformo Projeto Básico. 

CLAUSULA 2' - DO REGIME DE ExECUçAO: 
o objeto do presente Contrato será executado sob regime de Empreitada por Preço Global, em conformidade corn o 
previsto na Planhiha de Preços apresentada, pela CONTRATADA, em sua Proposta Comercial, parts integrante 
deste instrumento. 

2.1-Eventuais serviços extracontratuais, respeitados os limites dispostos no § 1 0, do art. 65, da Lei Federal n° 
8.666193 e suas alteraçöes, so poderäo ser executados mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, sendo 
remunerados conforme segue: 

2.1 .1-Caso ocorram serviços cujos preços nâo constem da PlanlIha Orçarnentâria - Anexo II do Edital serao usados 
preços e ctéos que refletem os pcecos praticados no mercado, apOs realização de pesquisa mercadologica. 

CLAUSULA 3' - DO LOCAL DE EXECUCAO DA OBRA: 
A obra serâ realizada na Avenida Copacabana, Quadra I, Jardim Humaltâ, nesta cidade, conforms projeto 
báslco. 

CLAUSULA 4'- DO PREcO: 
Fica ajustado que o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução da obra o valor de R$ 131.980,00 
(Cento e trinta o urn mill novecentos o oltenta reals), do acordo corn a proposta elaborada pela empress 
vencedora quo fica fazendo parts integrante deste instrumento independents de transcriço. 

CLAUSULA 5' DA FORMA DE PAGAMENTO: 
A forma de pagamento sera de acordo corn as mediçOes e cronorama fisico-financeiro, juntarnente corn Nota 
Fiscal- Fatura. 

CLAUSULA 6' - DO PRAZO: 
6.1-0 prazo para a execucão do objeto do presente conirato é de 05 (cinco) moses contados a partir da emlssao 
do ordern de servlços. 

6.2-Entender-se-é por conclusäo do objeto deste Contrato, a realizaçao total do empreendimento no prazo 
estabelecido e sua entrega pela CONTRATADA a CONTRATANTE, Iivre e em perfeltas condicöes do ser utilizado. 

6.3-A inobservância dos prazos estipulados neste Contrato somente serâ permitida polo CONTRATANTE, em 
decorrOncia de caso fortuito ou força maior, previstos no artigo 393, do COdigo Civil Brasileiro, os quais deveräo ser 
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comprovados, medlante solicitacao escrita e tundamentada, implicando na pnrrogaçao dos prazos contratuais des 
atividades afetadas em iguais nOmeros de dias quantos forem Os de atraso, a ser fomializada entre as partes por 
meio de Termo de Adftamento Contratual, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas multas previstas neste 
Contrato. 

CLAUSULA 71  DA FONTE DE RECURSO: 
As despesas decorrentes deste instrumento correrão a conta da seguinte dotaçao orçamentâria: 
RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL - PORTARIA N' 2.976 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 - MINISTERJO 
DA SAUDE. 
RECURSOS PROPRIOS: 
4.4.90.51.00 - OBRAS E IN5TALAcOEs FICKA: 249 
VINCULO: 123.000 

CLAUSULA 8'. DA RESCISAO: 
Constituem-se motivos pare rescisão contratual por parte da Prefeitura aqueles indicados nos artigos 77 e 78, par 
urns des formas do artigo 79, todos cia Lei Federal n° 8.666193 e suas alteraces, além dos seguintes itens: 

8.1 -A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, corn as conseqUências contratuais e as 
previstas em lei. 

8.2-Constituem motivos de rescisäo do contrato, independentemente de notificaçâo ou interpelaçao judicial ou 
extrajudicial: 

8.2.1-0 não cumprimento total ou parcial, pela contratada, de quaisquer des obngaçOes/responsabilidades previstas 
neste edital, bern como de cláusulas contratuais; 

8.2.2-a transferéncia total ou parcial do contrato, sem prévio consentimento do 'CONTRATANTE'; 

8.2.3-cometimento reiterado de faltas ou defeitos na execuçäo des obras, servicos e instalaçOes; 

8.2.4-decretação de faléncla Cu insolvéncia civil da contratada; 

8.2.5-dissolução da sociedade; 

8.2.6-alteraçao societária, do objeto social ou modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juizo do 
'CONTRATANTE', prejudique a execucâo do contrato; 

8.2.7-atraso injustificado no inlcio da obra, serviços, instalaçes ou fomecimento; 

8.2.8-paralisaçao da obra, da obra, instalaçôes ou do fomecimento, sem justa cause e prévia comunicaçâo so 
'CONTRATANTE; 

8.2.9-desentendimento des detemiinaçOes regulares da autoridade designada para acompanbar e fiscalizar a sua 
execucão, assim como as de seus supenores; 

8.2.10-lentidão no seu cumpilmento, levando a 'CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusäo cia 
obra, serviço, instalação e fomecimento; 

8.2.1 1-razes de interesse piblico, de alta relevância e amplo corthecimento, justilicadas e determinadas pela 
méxima autoñdade da esfera administrative a que estã subordinada ao "CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

8.2.12-a supressao, por parte da AdministraçAo, des obras, se,viços, instalaçöes e fornecimentos, acarretando 
modiflcaçäo do valor iniclal do contrato além do limite permitido no Paràgrafo Pme1ro do Artigo 65, da Lei 8.666/93; 

,A-,%" 	
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8.2.13-a suspensão de sua execução, por ordem escrita do 'CONTRATANTE', por prazo superior a 60 (sessenta) 
dias, salvo em caso de calamidade pUbbca, grave perturbaçào da ordem Intema ou guerra, Cu ainda pot repetidas 
suspensOes que totatlzem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorlo de lndenlzaçOes pews 
sucessivas e contratualmente Impristas desmobihzaçOes e outras prenstas, assegurado a contratada, nesses 
casos, o direlto de optar pale suspensão do cumprimento das obrigaçOes assumidas ate qua seja normalizada a 
situação; 

8.2.14-o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela administração decorrentes de serviços ou 
parcelas destes, Jà executados, salvo em caso de calamidade püblica, grave perturbação da ordem intema ou 
guerra, assegurando a contratada o direito de optar pela suspensão do cumpiimento cM sues obrigaçes ate qua 
seja normalizada a sftuação; 

8.2.15-a não Iiberação, por parte da Administraçao, CM area, local ou objeto para execuçAo CM serviço ou 
fornecimento nos prazos contratuais; 

8.2.1 6-a oconéncia CM caso foftuito ou de forca malor, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

( 
	contrato; 

8.2.1 7-outras causas relacionadas ao edftal e seus anexos, que indiquem conduta desapontadora da contratada; 

8,2.18-c conhecimento posterior do qualquer fato ou de arcunstância supervenlente qua desabone ou que afete a 
idoneidade ou a capacidade técnlca on financeira da empresa participante, implicaié neoessadamente na resclsão 
contratual, so o contrato já sido assinado; 

8.2.19-vetiflcada a rescisão contratual, cessarão automalicamente todas as atividades da contratada relativas aos 
serviços prestados, estes, no estado em que se encontrarem, serão entregues ao CONTRATANTE', que os 
executará, por Si mesma ou pot terceiros, independentemente de qualquer procedimento judicial on extrajudicial; 

8.2.20-os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do prooesso, assegurados o 
contraditôrio e a ampla defesa. 

CL.AUSULA r- DAS 0BRIGAçOES E RESPONSABIUDADES: 
9.1-As obngacOes e tesponsabilidades da CONTRATADA são as seguintes: 

9.1 . It da inteira iesponsabilidade das licitantes, para nada mais vir a pleitear ou reclamar, a análise e conferOncia 
dos documentos apresentados, principalmente os quantitativos, memorials, especfficagOes técnicas de todos os 
serviços a serem executados e que servirão de embasamento para a formulação das propostas. 

9.1.2-A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir on substituir as suas expensas, no total Cu em 
pade, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçOes resuftantes da execução on de 
materials empre9ados. 

9.1.3-A Contratada e responsávet pelos danos causados diretamente a Administraçào Cu a terosiros, decorrentes do 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a flscalizaçao ou o 
acompanhamento polo ôrgão interessado. 

9.1.4-A Contratada e responsável pelos encargos trabathistas, previdendários, fiscais e comerciais, tesuftantes da 
execucão do contrato. 

9.1.4.1-A inadimpléncia da Contratada, corn referéncia aos encargos trabaihistas, fiscais e comerciais não transfere 
A Administraçao POblica a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a realizaçao e o uso das obras e edificaçOes, Inclusive perante o Registro do lmóveis. 

9.2-As obrigaçoes e responsabilidades do CONTRATANTE são as seguintes: 

ro--'A~ 	 1P 
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9.2.1-0 CONTRATANTE obnga-se a fomecer a CONTRATADA todos os dados necessáos a execuçao do objeto 
do Contrato, considerada a natureza dos mesmos. 

CLAUSULA ioa - DA TRANSFERENCIA DO CONTRATO 
10.1-A CONTRATADA não poderâ transfenr a presente Contrato, no todo ou em parte, sob pena do disposto de 
rescisão contratual e demais medidas cabiveis. 

10.1 .1-Excepcionalmente, a CONTRATADA poderá subempreitar serviços especificos ou subcontratar a 
fomecimento de equipamento, quando for o caso, desde que previamente autonzada peto CONTRATANTE. 

10.1.1.1-Para tanto deverá submeter a apreciacão do CONTRATANTE a(s) empresa(s) que executarâ(ão) Os 

servicos, a(s) qual(ais) deverá(ao) fazer prova da expenência de ter(em) executado quantidades equivalentes as 
previstas na planhiha ovçamentâria, bern coma comprovaçao de regulandade perante as Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal, o INSS e o FGTS, mediante a apresentacâo das respectivas CertidOes Negativas de Débito. 

10.2-0 nao atendimento do item anterior, implicará, por pane do CONTRATANTE, a não mediçao dos serviços 
realizados ate a regularização da exigência formulada. 

10.3-Fica estabelecido que, cabendo a CONTRATADA a responsabilidade integral pela execuçäo do objeto deste 
Contrato, igual responsabilidade também Ihe caberâ por todos os serviços executados sob sua admhnistraçao, nao 
havendo, portanto, qualquer vinculo contratual entre o CONTRATANTE e eventuais subempreiteiras. 

10.4-As faturas e titulos de crédito, ernitidos par eventuais subcontratadas, deverão sb4o sempre em name da 
CONTRATADA. 

CLAUSULA ija - DAS PENALIDADES E RESCISAO 
11.1-Se a CONTRATADA inadimplir, no todo ou em parte, ficará sujeita as sançes previstas nos artigos 87 e 88, 
da Lei n° 8.666/93, que integra o presente Contrato, 

11.2-0 atraso injustificado na execução do contrato e/ou a nâo cumpnmento pets CONTRATADA das Normas de 
Seguranca, Higiene e SaOde do Trabaiho implicaré na aplicação de multa moratôria, na forma prevista no artigo 86, 
da Lei no 8.666/93, sem prejuizo do disposto no paragrafo primeiro do mesmo artigo. 

11.3-A multa prevista nesta cláusula tern carãter moratôno e, conseqUentemente, seu pagamento não exirne a 
CONTRATADA de reparacão de eventuais perdas e/ou danos que do seu ato venharn acarretar. 

11 .4-Constituern-se motivos para rescisäo contratual par parte do CONTRATANTE, aqueles discminados nos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçöes, par uma das formas previstas no artigo 79 da citada 
legislaçäo. 

cI.AusuLA 128.  DA FISCALIZACAO VISTORIAS E MEDICOES 
12. 1-Serão realizadas vistodas pebo CONTRATANTE que teräo par objetivo: a avaliação da qualidade e do 
andamento dos servicos prestados; a medicäo dos serviços executados para efeito de faturamento; e a recepção de 
serviços concluidos, especiabmente ao final da obra. 

12.1 .1-Todas as vistonas deverão ser acompanhadas par arquiteto ou engenheiro indicado pela CONTRATADA. 

12.2-Os serviços serao fiscalizados palo CONTRATANTE e, apos inspeção fisica de qualidade par comhssäo ou 
servidor para tanto designado, serão recebidos em conformidade corn o disposto no artigo 73, da Lei Federal n° 
8.666/93 e as regras especificas estabelecidas neste instrumento. 

123-Os serviços executados serão medidos no periodo de 30 (trinta) dias, contados da emissão da respectiva 
Ordem de Serviço. A Contratada deverâ protocolizar seu relatôno de mediçao, ate o 50  dia ütil subseqUente, 
diretamente na Prefeitura Municipal, para análise e aprovaço, no prazo de 4 (quatro) dias Citeis do seu efetivo 
recebimento. 
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12.3.1 -Os relatóos que apresentarem incorrecôes serão devolvidos a CONTRATADA para as devidas correçOes, e 
nessa hipotese, o prazo para aprovação será contado a partir da data da reapresentacao da medicao. 

12,3.2-As mediçôes serâo registradas em planilha, que conterá a discriminação dos serviços, as quantidades 
medidas e seus preços, e serâ acompanhada, obrigatoriamente, de elementos elucidativos adequados, tais como 
fotos, memónas de célculo, desenhos, catálogos, dentre outros. 

12.3.3-As divergências entre 0 relatôno da CONTRATADA e a rnediçao da Gerenciadora seräo sanadas pelo 
representante do CONTRATANTE. 

12.3.4-U ma cópia das mediçOes aprovadas será fornecida a CONTRATADA, autoñzando a emissao da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura para pagamento. 

12.4-A rernuneracão pelos servicos serâ calculada de acordo corn as quantidades efetivamente executadas e 
medidas em consonância corn o Cronograrna Fisico-Financeiro - Anexo Ill do Edital, constantes da Planliha de 
Preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA 13' - DAS MULTAS: 
Pelo atraso na execução das obras e dos serviços, por culpa imputada a CONTRATADA, e pela sua execução de 
forma incorreta, poderâ ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuizo de outras 
cominaçôes cabiveis: 

- Multa diâña de 03% (trés décimos por cento), do valor inicial contratado, acrescido dos reajustamentos, quanto 
for o caso, pelo näo cumpnmento do prazo global nos casos de obras ou servicos cujo prazo contratual nao exceder 
a 04 (quatro) meses; 

H - As multas serão cobradas em dobro a partir do 31 1  (tngésimo primeiro) dia de atraso. 

III - Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual correspondente ao prazo global cia 
obra ou serviço, incidente sobre o valor da etapa executada corn atraso. 

IV - Pam os fins do subitem anterior consideram—se prazos parciais aqueles estabelecidos pam conclusáo de parte 
da obra ou serviço, objetivando a sua ocupação antecipada. 

V - Os dias de atraso seräo comdos e contados a partir de data de entrega prevista. 

VI - A cobrança da multa serâ efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias ou ainda diretamente 
da contratada. 

VII - No caso de cobrança de multa diretamente da contratada, esta deverá ser recoihida dentro do prazo de 03 
(trés) dias Uteis a contar da correspondente notificaçao. 

VIII - E responsabilidade da contratada as multas, prejuizos, danos, perdas ou quaisquer outras penalidades 
impostas ao "CONTRATANTE", em decorrência de atrasos veficados na execucäo das obras e serviços. 

CLAUSULA 141..  DAS DISPOSICOES FINAlS: 
Integra este contrato, independentemente de transcricao, a proposta elaborada pela CONTRATADA e os demais 
elementos constantes do Processo de Licitaçâo no 21312013, modalidade Convite no  1412013. 

CLAUSULA 15' - DO FORO: 
As partes elegem o foro da Comarca de Iturama, Estado de Minas Gerais, para dirimir as questôes onginánas do 
presente instrumento, renunciando a qualquer outro par mais pnvilegiado que seja. 

E por assim estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente em 03(tr6s) vias de igual teor e forma, na 
presenca das testemunhas abaixo assinadas, para urn so efeito. 
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Limeira do Oeste- MG, 27 de rnaio de tOl 3. 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Luciene Femandes Botassim 
CONTRATADA 

Tes 	3 
CPF: 

2) 	 £ 
CPF: 63O5 


